
 

 



 

  PALAVRA DO COORDENADOR GERAL  

 

Este informativo é um convite para construirmos o caminho ideal de aprendizagem e 

desenvolvimento bem-sucedidos ao longo do ano letivo de 2024. Aqui você encontrará 

as informações que ajudarão a garantir a boa convivência no ambiente educacional que 

cada estudante temdireito. 

Temos uma tradição e uma história a zelar. Tudo começou em novembro de 1977.  

Estamos caminhando para os nossos 47 anos como uma puljante “Casa de Educação” 

em Feira de Santana-BA. 

Proporcionamos uma educação sempre inovadora, dinâmica e conectada com o novo. 

Nossas instalações foram construídas vizando o progresso, estrutura moderna até os dias 

atuais. Buscamos uma constante atualização de nossas práticas pedagógicas. 

Temos um lema, repetido quase que diariamente pelo nosso Mantenedor (Prof. Antônio 

Walter) – o resumo da Educação chama-se professor!!! Mantemos uma equipe 

competente e coesa que demonstra a cada dia seu profissionalismo e seu amor pelo que 

faz. 

Vivemos um novo momento na Educação. Esse momento exige que sejamos sensíveis 

às constantes mudanças sem perder a qualidade do que entregamos aos nossos estudantes. 

Não resistimos às mudanças, pois acreditamos que o próprio processo da vida é uma 

constante mudança. Criamos condições favoráveis à mudança sem gerar frustações, 

ancorados em conhecimento, expectativas, experiências acumuladas, avanços científicos 

e tecnológicos. 

Convido você a alçar vôos arrojados e altaneiros em 2024. A cada dia as nossas relações 

interpessoais deverão ser saudáveis, as nossas inteligências múltiplas estimuladas, os 

princípios democráticos vividos, de forma que nos envolvamos e que seja compromisso 

de cada um o nosso projeto educativo em alusão a um personagem central da educação 

brasileira, Anísio Teixeira. 

 

Prof. Jakson Rolim Ricarte 



 

 NOSSA FILOSOFIA  

A visão do ser inteiro - pensando, sentindo, convivendo e agindo - é o eixomobilizador 

do nosso trabalho educativo. 

Oferecemos condições para que o(a) estudante seja capaz de enfrentar osdesafios 

como um ser consciente, confiante na sua capacidade de transporobstáculos em busca da 

realização profissional e pessoal. 

Para trabalhar o desenvolvimento integral dos(as) estudantes, fundamentamos a nossa 

Proposta Pedagógica em quatro pilares: saber conhecer, saber fazer, saber ser e saber 

conviver, tal como indicado no Relatório da UNESCOda Comissão Internacional sobre 

Educação para o Século XXI, coordenadapor Jacques Delors, em 2010. 

 

 HORÁRIO DE AULAS  

Ensino Fundamental I (Anos Iniciais – 1°a 5° Anos) 

Turno da manhã, das 7h 20minutos às 11h 50minutos. Tolerância de entrada e saída de 25 

minutos. 

 

Ensino Fundamental II (Anos Finais – 6°ao 9° Anos) 

Turno da manhã, das 7h 20minutos às 11h 50minutos. Tolerância de entrada e saída de 25 

minutos. 

 

Ensino Médio (1ª à 3ª Séries) 

Turno da manhã, das 7h 20minutos às 12h 40minutos. Tolerância de entrada e saída de 25 

minutos. 

 

Turno Vespertino Ensino Fundamental I 

- Integral 

De 14h às 17h 

 

Turno Vespertino Ensino Fundamental e Ensino Médio 

- Modalidade de Esporte de acordo com as categorias (Segunda a Sexta-Feira): De 14h às 

15h – 6° e 7° Anos Finais 

De 15h às 16h – 8° e 9° Anos Finais 

De 16h às 17h – 1ª à 3ª Séries do Ensino Médio. 

 

Caso o(a) estudante necessite sair em horário extraordinário deverá comunicar 

com antecedência à Coordenação. 



 

1. DIREÇÃO GERAL 

Prof. Antônio Walter de Moraes 

(Mantenedor da Instituição) 

 

2. ORGANIZAÇÃO PEDAGÓGICA 

 

 Coordenação Gera l 

Prof. Jakson Ricarte 

 

Coordenação do Ensino Fundamental I 

Profª Maria Magdalena Nascimento 

 

Auxiliares de Coordenação Fundamental I 

Fernanda Paixão  

Vilena Vasconcelos 

 

Assistentes de Coordenação  

Ensino Fundamental II 

Profª Débora Bittencourt 

Ensino Médio 

Pedag. Rosenéa Pereira 

 

3. TECNOLOGIA EDUCACIONAL 

Artur Cordeiro 

 

4. SECRETARIA  

Neide Moraes 

Iane Lima 

 

5. BIBLIOTECA 

Vera Vilene Ferreira 

 

6. SAE – Serviço de Atendimento ao Estudante 

Setor onde se realiza registros na plataforma acadêmica e de gestão financeira, são feitas 

solicitações, sugestões, tira-dúvidas, encaminhamento de demanda do cliente para os 

demais responsáveis e áreas da empresa. 

 

 



 

7. SERVIÇOS PEDAGÓGICOS 

 

NAPE – Nucleo de Apoio Psicológico ao Estudante 

É composto por Psicólogas e Coordenação Pedagógica. 

Tem por finalidade acompanhar o(a) estudante e acolher em seu processo de 

desenvolvimento frente às grandes mudanças (biológicas, psíquicas e sociais) 

encontradas nas variadas faixas etárias, levando-o(a) a um maior conhecimento de si para 

que possa seintegrar harmoniosamente com o seu meio social, familiar, escolar e assim 

preparar-se para o exercício consciente de sua cidadania. 

 

8. ORGANIZAÇÃO DIDÁTICA 

 

Aulas de Campo: Através das aulas de campo o(a) estudante desenvolve competências 

e habilidades, vivenciando o processo de investigação científica, rompendo as fronteiras 

de sala de aula. 

 

Aulas de Robótica: Aulas práticas de Física para o Ensino Médio (1°, 2° e 3° Anos). 

A robótica permite que todas as áreas do conhecimento possam se conversar em torno da 

construção de um protótipo, fazendo o estudante experimentar de forma prática e exercitar 

todo o conhecimento adquirido. 

 

Aulas de Xadrez: O xadrez ensina aos mais jovens que as regras devem ser respeitadas, 

além de desenvolver concentração; melhorar o raciocínio lógico; instigar noções táticas 

e estratégicas; contribuir para autoestima e autoconfiança; desenvolver aspectos 

psicossociais. 

 

LIV (Laboratório Inteligência de Vida): É um programa que desenvolve o pilar 

socioemocional, criando espaços de fala e escuta para ampliar a compreensão de si, do 

outro e do mundo. Estimula a inteligência emocional dos alunos, como a comunicação, 

perseverança, colaboração, pensamento critico e proatividade. 

 

Aulas Conferências: Representam momentos fundamentais para a efetivação danossa 

proposta pedagógica. Contribuem para o desenvolvimento da socialização, a habilidade de 

comunicação, respeito e alteridade. Para o Ensino Fundamental II e Ensino Médio. 

 

Aulas de Conversação em Inglês (opcional): Com uma proposta consolidada e na 

vanguarda pedagógica da Educação Bilíngue no Brasil, o High Five apresenta soluções 

de aprendizagem que foram desenvolvidas com foco em cinco protagonistas (famílias 



 

satisfeitas e engajadas, gestores mais conectados, mantenedores mais seguros, professores 

mais capacitados e alunos preparados para o futuro) que desempenham atividades que se 

complementam, ao longo do programa, proporcionando os melhores resultados. Será 

oferecida no turno oposto. 

 

9. PROJETOS PERMANENTES  

 

Encontro da Família CAT: 

Esse projeto consta de encontros durante o ano letivo para estimular momentos de 

reflexão e autoconhecimento sobre“quem sou”, bem como as consequências do “ser”, 

focando em aspectos da cultura e da família em suas diversas maneiras de se construir. 

Para todos os seguimentos escolares. 

 

São João no CAT: 

Visa integrar as comemorações das festas juninas onde é realizada a apresentação de 

quadrilha junina com comida regional, danças populares, música regional e brincadeiras. Os 

(as) estudantes se envolvem nas brincadeiras com muita alegria, despertando os sentidos 

para a multiplicidade de cores, cheiros, sabores e ritmos. Para todos os seguimentos 

escolares. 

 

Projeto Interdisciplinar (em cada CICLO): 

Partindo do tema gerador, o projeto Interdiciplinar marca a culminância das construções 

a respeito doque vimos, sentimos, percebemos, aprendemos e criamos nos 

trabalhosdesenvolvidos durante cada ciclo do ano letivo.Vivenciamos um dia de 

socialização dos conhecimentos construídos, resultando em experiências de 

aprendizagem significativa, contribuindo com a modificação positiva do sujeito, das 

visões de mundo, estimulando a criatividade, a autonomia, a busca de soluções e a tomada de 

decisõesde modo colaborativo e criativo. Para o Ensino Fundamental I e II. 

 

GINCAT: 

Gincana Cultural Anísio Teixeira. Em 2024 será sua 20ª Edição, é um dos eventos mais 

esperados pelos estudantes do Colégio. As tarefas são didáticas, de responsabilidade 

social, cultural e recreativas. Envolve do 9° ano do  Ensino Fundamental ao Ensino Médio. 

Tem sua culminância na Arena FAT com show de apresentação para toda comunidade 

escolar.  

 

CANTACAT: 

Reedição de um verdadeiro Festival de Talentos, para incentivar os alunos a desenvolver 



 

a criatividade musical e compositora. Serve como uma janela para revelar jovens talentos 

e como espaço ideal para desenvolver habilidades artísticas.  Para Fundamental I, II e 1ª e 

2ª Série do Ensino Médio. 

 

10. CRITÉRIOS AVALIATIVOS 

 

Ensino Fundamental I (POR CICLO): 

1) Atividades complementares 

Valor 3,0 (três pontos) 

2) Projeto didático 

Valor 3,0 (três pontos) 

3) Avaliação final 

Valor 4,0 (quatro pontos) 

 

Ensino Fundamental II (POR CICLO): 

1) Teste AZ 

Valor 2,0 (dois pontos) 

2) Projeto Interdisciplinar 

Valor 3,0 (três pontos) 

3) Avaliação final 

Valor 5,0 (cinco pontos) 

 

Novo Ensino Médio – 1ª e 2ª SÉRIES (POR CICLO): 

1) Teste AZ 

Valor 2,0 (dois pontos) 

2) Itinerários formativos 

Valor 3,0 (três pontos) 

3) Avaliação final 

Valor 5,0 (cinco pontos) 

 

Ensino Médio – 3° ANO – TERCEIRÃO 2023 (POR CICLO): 

1) Teste AZ 

Valor 3,0 (dois pontos) 

2) Simulado ENEM 

Valor 3,0 (três pontos) 

3) Avaliação final 

Valor 4,0 (quatro pontos) 

 



 

11. SEGUNDA CHAMADA 

a) Será concedida segunda chamada, para as avaliações apenas em situações especiais. 

O(a) estudante que faltar às verificações pré-determinadas pela Instituição, desde que a 

falta seja pormotivo justo, deverá apresentar atestado médico ou justificativa emergencial 

assinada pela família ou responsável no período de 48h. 

b) Caso contrário deverá preencher requerimento de segunda chamada na secretaria do 

Colégio, mediante pagamento de taxa estipulada. 

c) O calendário de provas de segunda chamada encontra-se na agenda informada nesse 

manual e ocorrerá no contraturno (período vespertino). 

d) Não haverá segunda chamada no 3° Ciclo (salvo casos extraordinários 

informados antecipadamente à Coordenação Pedagógica, para análise). 

 

12. APROVAÇÃO E RECUPERAÇÃO FINAL 

a) A verificação de rendimento escolar compreenderá a avaliação de aproveitamento 

e apuração da assiduidade. Frequência igual ou superior a setenta e cinco por cento 

(75%) das aulas e média igual ou superior a seis pontos (6,0) nas avaliações de cada 

ciclo de estudo. 

b) Ao(à) estudante com nota trimestral (POR CICLO) inferior a 6,0 (seis) serão 

oferecidos Estudos de Recuperação quando concluído o 3° CICLO (data prevista em 

calendário). 

c) A cobrança de taxa de recuperação é feita por componente curricular 

(disciplina/matéria) que o estudante não atingiu o total de pontos exigidos (18 

pontos). 

d) A recuperação destina-se aos alunos que tiverem frequência igual ou superior a 

cinquenta por cento (50%) e média anual de aproveitamento inferior a seis pontos. O 

número máximo de disciplinas/matérias a recuperar, de acordo com nosso Regimento 

Interno, são cinco (5 matérias) para o Ensino Fundamental II e seis (6 matérias) para o 

Ensino Médio. A nota mínima para aprovação na recuperação, são 5,0 (cinco) pontos, por 

matéria que tenha se submetido. 

 

13. ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO DO NAPE 

a) Terão direito ao atendimento educacional especializado, em termos de trabalhos de 

avaliação e recuperação, o(a) estudante com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, em conformidade com a Lei 

12.796/2013. A família deve comunicar ao Colégio no ato da MATRÍCULA com 

apresentação imediata de relatório médico atualizado e também no início do 2° semestre para 

um acompanhamento adequado pelos profissionais do colégio. 

b) Relatórios para atendimento educacional especializado, não serão aceitos no período 



 

de recuperação (III Ciclo). 

c) O acesso ao atendimento especializado dependerá de laudo médico ou documento 

congênere, firmado por profissional legalmente habilitado para tal na forma da Lei. 

d) O Colégio assegurará um atendimento adequado às necessidades de cada estudante 

atendido pelo NAPE (Núcleo de Apoio Psicológico ao Estudante), que deverão ser 

identificadas por profissionais especializados que já venham acompanhando o(a) 

estudante. 

e) O Colégio desenvolve um trabalho de acompanhamento sistemático e assegura a 

flexibilização de currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e sistema de 

avaliação, conforme o artigo 59 da Lei 9.394/96. 

f) Não dispondo de funcionários específicos para atendimentos individualizados em 

acompanhamento contínuo em sala de aula (em conformidade com o que está 

estabelecido no Contrato Educacional). 

 

14. ROTINA DO ENSINO FUNDAMENTAL I, II E ENSINO MÉDIO PARA UMA 

BOA AMBIÊNCIA PEDAGÓGICA 

Antes do início de cada aula: 

a) Organize seu material de estudos. 

b) Deixe na carteira apenas o material que será utilizado na aula. 

c) Siga as orientações que foram fornecidas na aula anterior pelo professor(a). 

d) Tenha sempre em mãos o material didático, o caderno e outros materiais de uso 

pessoal. 

 

Durante a aula: 

a) Siga as orientações da rotina comunicada pelo(a) professor(a). 

b) Deixe o caderno em cima da carteira para o(a) professor(a) dar o visto, quando 

solicitado. 

c) Mostre as atividades para o(a)professor(a). 

d) Quando não apresentar a tarefa ou o livro de leitura, o estudante poderá receber uma 

notificação feita pelo professor. 

e) Não é permitido sair de sala sem a autorização prévia do(a) professor(a), sob 

pena de ser advertido(a) pela Coordenação Pedagógica. Aguarde sempre, o(a) 

professor(a) em sala de aula. 

f) Lembre que entre uma aula e outra não existe intervalo, trata-se de deslocamento dos 

professores entre salas. Temos um cartão indicativo fornecido pelo(a) professor(a) para 

o deslocamento que o aluno no interior do Colégio.  

g) Realize as atividades de sala, respeite o tempo da atividade que o(a) professor(a) 

determinar e só utilize materiais que forem solicitados. 



 

h) O uso do celular em sala de aula só é permitido se houver a solicitação do(a) 

professor(a). Os casos de uso inaprópiado a coordenação encaminhará advertência 

escrita aos pais e/ou responsável do(a) estudante. 

i) O Colégio dispõe de um APP para comunicação direta com os pais. Dessa forma não 

será justificada a utilização do celular para outros fins. 

 

Término de cada aula do dia: 

a) Harmonize o ambiente: material utilizado na aula, material individual, cadeiras, etc. 

b) Organize o seu material individual em sua mochila. 

c) Ao toque final saia de sala de aula com harmonia, organização, respeito e 

conscientização. Evite atropelos nas escadarias. 

 

Intervalos: 

a) Não permaneça em sala de aula. A sala será fechada neste período. 

b) Faça seu lanche, tome água e use o banheiro neste momento. 

c) Sempre traga a sua garrafa para beber água. 

d) Na hora dos intervalos o uso do celular deverá ser moderado. 

e) O celular não pode ser utilizado para fazer mal a você e nem ao colega. 

 

15. PROCEDIMENTOS DISCIPLINARES PREVENTIVOS E DE  INTEGRAÇÃO 

ESTUDANTIL 

 

DIREITOS DO(A) ESTUDANTE: 

a) Ser considerado(a) e valorizado(a) em sua individualidade. 

b) Ser respeitado(a) em suas ideias religiosas. 

c) Manifestar suas queixas e reclamações a quem de direito. 

d) Ter justificado o resultado da avaliação de seus trabalhos escolares. 

e) Ser respeitado(a) por todos os que trabalham no Colégio e pelos(as) colegas. 

f) Ser assistido(a) em suas dificuldades. 

g) Entrar na escola após o horário e solicitar saídas antecipadas, desde que 

justificadas pela família ou responsáveis por escrito. 

 

DEVERES DO(A) ESTUDANTE: 

a) Participar de todos os trabalhos escolares e frequentar assiduamente as 

atividades escolares. 

b) Acatar e respeitar as normas e disposições emanadas da Coordenação Pedagógica 

no espaço interno, em seu entorno e nas atividades extraordinárias. 

c) Tratar os(as) docentes, os(as) colegas e os(as) demais funcionários(as) do 



 

Colégio com respeito. 

d) Colaborar com a Coordenação Pedagógica na conservaçãodo prédio escolar, 

das instalações, dos equipamentos, do mobiliário e de todo o material escolar. 

e) Não portar material que represente risco para a saúde, segurança ou integridade 

física e moral, sua ou de qualquer outra pessoa. 

f) Colaborar com todas as ações pedagógicas como: eventos, solenidades e festas 

escolares com caráter educacional, fixadas no calendário escolar. 

g) Indenizar os danos a que der causa, tanto para o Colégio quanto para os(as) 

funcionários(as) e colegas. 

h) Ser pontual na entrega das produções solicitadas pelos(as) docentes e equipe 

pedagógica, entregando as atividades no prazo solicitado. 

i) Em caso de falta justificada por atestado médico, solicitar imediatamente à 

coordenação as atividades, no prazo de 48 horas. 

j) Manter identificados todos os seus objetos de uso pessoal e valores materiais. 

k) Usar o fardamento escolar completo em todas as atividades da Instituição. Na 

impossibilidade de comparecer fardado em alguma atividade escolar, a família 

deverá justificar com uma comunicação escrita.  

l) Informar à Coordenação Pedagógica quando trouxer medicamentos para uso no 

Colégio. 

 

É VEDADO AO(À) ESTUDANTE: 

a) Promover, sem autorização da Coordenação Pedagógica, coletas, venda de lanches, 

subscrições ou similares dentro ou fora do Colégio, usando o nome desta Instituição. 

b) Afixar ou distribuir no recinto do Colégio, sem prévia autorizaçãoda Coordenação 

Pedagógica, cartazes ou publicações de qualquer natureza, ainda que pedagógica. 

c) Tomar parte, dentro ou fora do Colégio, usando o seu nome, em quaisquer 

manifestações ofensivas a pessoas ou Instituições. 

d) Permanecer no Colégio, fora do período de aula, sem atividades e sem autorização 

expressa da coordenação. 

e) Para realização de trabalho no turmo oposto, é preciso agendamento prévio com 

pelo menos 2 dias de antecedência, feito pelo(a) professor(a). 

f) Saída em horário de aula para impressão de trabalho e compra de material 

nas gráficas entorno do Colégio. 

g) Filmar, fotografar e publicarimagens do ambiente escolar e/ ou de membros da 

comunidade escolar sem autorização expressa da Coordenação Pedagógica. 

h) Praticar bullying : A Lei nº 14.811, de 12 de janeiro de 2024 inclui os crimes de 

bullying e cyberbullying no Código Penal e transforma crimes previstos no Estatuto da 

Criança e do Adolescente (ECA) em hediondos.  



 

i) Usar aparelhos eletrônicos (telefone celular, ipods, tablets, entreoutros) durante as 

aulas e/ou sem o devido consentimento do(a) professor(a). 

 

16. ALIMENTAÇÃO NO COLÉGIO: 

Dispomos de uma cantina de administração independente que funciona sob a supervisão 

da Direção Geral do Colégio para garantir que as crianças e os adolescentes se 

alimentem. As compras na cantina poderão ser antecipadas via pix’s do responsável 

pela cantina (favor entrar em contato direto com a cantina). 

 

17. ORIENTAÇÃO PARA ENTRADA E SAÍDA DOS(AS) ESTUDANTES: 

a) Ao embarcar ou desembarcar seu(sua) filho(a) demore o mínimo possível. 

b) Exerça a rotatividade solidária. 

c) Evite buzinar, assim proporcionaremos uma convivência harmoniosacom os(as) 

moradores(as) do local. 

d) A vaga para cadeirantes deve ser respeitada. 

e) Não utilize espaços inapropriados para parar o veículo, isso pode impedir o fluxo do 

trânsito. 

f) Por motivo de segurança, nossos(as) funcionários(as) não podem sair do portão 

para levar o(a) estudante até o carro, nem mesmo parabuscar pertences esquecidos 

no interior do Colégio. O mesmo se aplica aos horários de entrada, exceto em dias de 

chuva. 

g) Em dias de chuva, a entrada e saída ficam um pouco tumultuadas. Seja paciente. 

h) É importante a colaboração e respeito de todos(as) para obtermos uma harmonização 

no trânsito que nos permita segurança e eficiência. 

 

18. FORMAS DE COMUNICAÇÃO 

Os avisos e informativos serão entregues diretamente aos estudantes ou pelo APP CAT. 

Quando solicitados, a comunicação escrita deverá ser assinada e devolvida ao Colégio no 

prazo estabelecido. 

Para que a comunicação seja eficaz, mantenha a ficha de contato atualizada na 

secretaria do Colégio. 

 

19. ATENDIMENTO AOS RESPONSÁVEIS  

a) Para informações e/ou dúvidas pedagógicas procure a Coordenação Ensino 

Fundamental I: Profª Maria Magdalena e as assistentes de Coordenação no Ensino 

Fundamental II –  Profª Débora Bittencourt e Ensino Médio – Profª Rosenéa Pereira. 

b) Não é permitido atendimento individual sem o agendamento de horário ou em 

espaços inadequados, por conta da rotina escolar. 



 

c) Sempre que sentir necessidade de conversar, sugerir e/ou opinar, marque com 

antecedência um horário na Coordenação. Estamos prontos para atendê-los(as) no 

turno vespertino (com agendamento). 

d) Solicitamos aos familiares que não procurem o atendimento individual 

dos(as)professores(as) nos horários de entrada e saída, quando os(as) mesmos(as) 

estão dedicados à classe toda e à organização da rotina escolar. 

e) Os casos urgentes poderão ser tratados diretamente com a Coordenação Pedagógica. 

Não diponibilizamos contatos pessoais dos nossos profissionais (Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais (LGPD), Lei n° 13.709/2018) 

 

20. UNIFORME ESCOLAR 

É obrigatório o uso do uniforme escolar diariamente em todas as atividadespromovidas, 

pela segurança, praticidade, sustentabilidade, demonstração de unicidade e pela 

importância da identificação e pertencimento ao grupo. Não são permitidos acessórios 

como parte do uniforme escolar. 

a) USO DIÁRIO – Camisa da farda; Calça jeans ou preta (sem rasgos), legging preta ou 

bermudão (sem rasgos); bermuda e short (Fundamental I); tênis ou sapato fechado. 

b) EDUCAÇÃO FÍSICA – Camiseta da farda; Bermuda padrão e/ou legging da farda e 

tênis.  

 

21. COMEMORAÇÃO DE ANIVERSÁRIO 

a) Pela natureza e objetivo próprio desse espaço, a comemoração de aniversário não 

pode acontecer no formato em que é feito quando é realizado em casa ou em outros 

lugares. 

b) Os critérios para a realização do lanche na escola são orientados pela Coordenação 

Pedagógica em um termo assinado pela família no ato doagendamento. 

c) Todos os lanches comemorativos serão realizados às segundas-feiras, dependendo 

da disponibilidadeda data requerida e devem observara inclusão de todas as pessoas 

envolvidas na atividade. 

 

22. ACHADOS E PERDIDOS: 

a) Os objetos achados e perdidos ficarão armazenados até o final de cada ciclo, após esse 

período serão doados. 

b) Equipamentos eletrônicos ficarão na sala da Coordenação Pedagógica. 

c) O Colégio não se responsabilizará pelo extravio, desaparecimento, sumiço ou furto de 

aparelhos de qualquer tipo que não sejam componentes, ou solicitados como parte das 

necessidades do seu projeto pedagógico. 

 



 

23. NORMAS EDUCATIVAS E RECURSOS PARA O(A) ESTUDANTE: 

a) Será sempre motivo de reflexão e encaminhamentos em forma de orientação 

individual e comunicação à família, quando for o caso. 

b) Ao se esgotarem todas as tentativas que possibilitem o trabalho conjunto em sala de 

aula, o(a) estudante será encaminhado(a) à orientação para os devidos registros e 

providências. 

c) De acordo com a gravidade do ocorrido, o(a) estudante estará sujeito a: 

 ADVERTÊNCIA VERBAL; 

 ADVERTÊNCIA ESCRITA COM COMUNICAÇÃO À FAMÍLIA; 

 SUSPENSÃO DE AULAS COMO MEDIDA EDUCATIVA; 

 TRANSFERÊNCIA ESCOLAR, QUANDO A FALTA ESTIVER EM 

DESACORDO COM O QUE PREVER AS LEIS DE EDUCAÇÃO BÁSICA E 

A CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

d) A Coordenação Pedagógica comunicará à família ou responsável as providências 

tomadas e que constará em relatório devidamente arquivado na pasta individual do(a) 

estudante. 

e) Será dado ao(à) estudante e responsável o direito de defesa, de acordo com o 

Regimento Escolar. 

f) A gravidade da falta dispensa o cumprimento de qualquer ritual prévio de aplicação 

de sanções. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  



  



  


